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RESUMO 

 

No decorrer do trabalho se permeou as temáticas acerca da informação pública, 
transparência, boa administração pública e contratações, a fim de construir a 
resposta para o problema que se coloca: as informações referentes às contratações 
públicas estão em consonância com os preceitos estabelecidos na Lei de Acesso à 
Informação (Lei 12.527/11)? Nesta senda, o objetivo da pesquisa foi analisar como 
vem sendo implementado o requisito da licitação nos portais da transparência do 
Executivo nos municípios da região do Vale do Rio Pardo. A hipótese que se 
pretendeu verificar é se os portais da transparência, no requisito das licitações, seus 
editais e resultados e contratos, atendem a transparência eficacial exigida pela Lei 
de Acesso à Informação. Para isso, investigou-se acerca do direito fundamental à 
informação no Estado Democrático de Direito e pressupostos histórico-políticos da 
Administração Pública, atentando-se à necessidade da informação dos atos 
administrativos emanados do poder público local. Além disso, perquiriu-se acerca do 
papel da transparência do Estado administrador como dever da boa administração 
pública, trazendo aspectos da transparência na esfera municipal. E, ao final, 
realizou-se a análise quantitativa e qualitativa do requisito da licitação, seus editais e 
resultados nos portais da transparência do Executivo nos municípios da região do 
Vale do Rio Pardo. Na análise qualitativa foram observados 4 (quatro) questões, 
quais sejam, a estrutura gráfica dos sítios eletrônicos, verificando se as informações 
são facilitadas; a clareza e facilidade nas informações, conforme preceitua a Lei de 
Acesso à Informação; o cumprimento do prazo para resposta de requerimento de 
informações no meio eletrônico, conforme também dispõe a lei; e, por fim, uma 
análise de documentos referentes às fases dos processos licitatórios na ferramenta 
do LicitaCon, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Sul. O presente trabalho possui aderência à linha de pesquisa de 
políticas públicas e inclusão social, uma vez que busca apontar se existem falhas na 
forma como o dever de transparência do Estado e o direito de informação dos 
cidadãos vêm sendo tratados. A pesquisa se vincula à linha do orientador, espaço 
local e inclusão social, pois realiza uma análise dos portais da transparência no Vale 
do Rio Pardo, ou seja, espaço local que o município de Santa Cruz do Sul está 
inserido. O método escolhido foi o desenho flexível em virtude de se ter uma 
pesquisa qualitativa, mas que há questões avaliadas que são decididas de antemão 
pelo pesquisador, como os municípios a serem investigados e o que foi levado em 
consideração na análise. A técnica de pesquisa nessa dissertação consistiu em uma 
abordagem bibliográfica e documental para investigar o tema com sua 
fundamentação teórica. O procedimento de coleta de dados foi de análise 
documental e análise dos sítios oficiais das prefeituras municipais da região do Vale 
do Rio Pardo. O método de abordagem adotado foi o hipotético-dedutivo, pois este 
concilia a racionalização do método dedutivo e a experimentação do método 
indutivo, sendo essa experimentação as análises quantitativa e qualitativa. A 
hipótese testada foi que os portais da transparência, nas informações acerca das 
contratações públicas, cumprem com determinados requisitos da Lei de Acesso à 
Informação.  
 
 
Palavras-chave: boa administração; contratação pública; informação pública; 
municípios; portais da transparência.  



 

 

 

 

ABSTRACT 

 

 

In the course of the work, the themes of public information, transparency, good public 
administration and contracting were permeated in order to build the answer to the 
problem that arises: are the information related to public contracting in line with the 
precepts established in the Law on Access to Information (Law 12.527/11). In this 
path, the objective of the research was to analyze how the bidding requirement has 
been implemented in the transparency portals of the Executive in the municipalities 
of the Vale do Rio Pardo region. The hypothesis was to verify whether the 
transparency portals, in the bidding requirement, its bidding documents and results 
and contracts, meet the effective transparency required by the Access to Information 
Law. For this, we investigated the fundamental right to information in the Democratic 
State of Law and historical-political presuppositions of the Public Administration, 
taking into account the need for information on administrative acts emanating from 
the local public power. In addition, it was inquired about the role of the transparency 
of the administering State as a duty of good public administration, bringing aspects of 
transparency in the municipal sphere. And, finally, an analysis of documents related 
to the phases of the bidding processes in the LicitaCon tool, available on the website 
of the Court of Audit of the State of Rio Grande do Sul.  
The present work has adherence to the research line of public policies and social 
inclusion, since it seeks to point out if there are flaws in the way the State's duty of 
transparency and the right to information of citizens are being treated. The research 
is linked to the guiding line, local space and social inclusion, as it performs an 
analysis of the portals of transparency in the Rio Pardo Valley, that is, local space 
that the municipality of Santa Cruz do Sul is inserted. The method adopted was 
flexible design because of a research Qualitative, but that there are evaluated issues 
that are decided in advance by the researcher, such as the municipalities to be 
investigated and what was taken into account in the analysis.  
The research technique in this dissertation consisted of a bibliographical and 
documentary approach to investigate the theme with its theoretical foundation. The 
data collection procedure was for documentary analysis and analysis of the official 
sites of municipal prefectures in the Pardo River Valley region. The method of 
approach adopted was the hypothetico-deductive one, since it conciliates the 
rationalization of the deductive method and the experimentation of the inductive 
method, being this experimentation the quantitative and qualitative analyzes. The 
hypothesis tested was whether the transparency portals, in the information about the 
public hirings, comply with certain requirements of the Law of Access to Information. 
 
Keywords: good administration; municipalities; portals of transparency; public 
contracts; public information.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

O acesso à informação e a transparência constituem-se fundamentos 

essenciais em um Estado Democrático de Direito, para que se constitua uma 

Administração Pública democrática e para concretizar o direito à boa administração 

pública. O acesso à informação se consubstancia em um direito fundamental 

previsto na Constituição Federal de 1988 e o dever de transparência está previsto na 

Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). 

O acesso à informação se encontra presente em diversos tratados 

internacionais e constituições de diversos países, e há uma conexão entre o direito à 

informação e a transparência, que será apresentada no presente trabalho. Diante da 

imprescindibilidade de que o Estado propicie a transparência de seus atos, bem 

como disponibilize as informações públicas para os cidadãos, o presente trabalho irá 

perquirir nos portais da transparência municipais, visto que estes se constituem em 

importante ferramenta de disponibilização de informações em meio eletrônico.  

O trabalho possui relevância acadêmica por ter o acesso à informação dupla 

faceta, havendo o direito à informação do cidadão e o dever de o Estado prestar 

informações públicas de maneira clara à população, ambos assegurados no Estado 

Democrático de Direito, modelo este desenhado na Constituição Pátria. Para 

concretizar a boa administração pública, é essencial que haja a transparência dos 

atos públicos e que as informações sejam acessíveis. Dessa forma, para verificar se 

o dever de informação e transparência estão sendo cumpridos, se faz necessário 

uma análise nos próprios portais da transparência. 

O presente trabalho irá efetuar uma análise, quantitativa e qualitativa, do 

requisito das licitações nos portais da transparência do Executivo dos municípios do 

Vale do Rio Pardo, a fim de verificar se este requisito se guia pelos dispositivos 

preconizados pela Lei de Acesso à Informação (12.527/11). A análise quantitativa 

seguirá os critérios essenciais da transparência dispostos pelo Tribunal de Contas 

do Estado do RS, e será analisado o critério da licitação nos municípios do Vale do 

Rio Pardo. A delimitação temporal da presente análise foram os meses de setembro, 

outubro e novembro de 2016. 

Na análise qualitativa, serão investigados 4 dos 23 municípios do Vale do 

Rio Pardo, investigando o cumprimento do critério da licitação, seus editais e 



 

 

 

 

resultados e dos contratos a partir do enfoque da clareza e disponibilidade de 

informações, da análise do layout (verificando o manuseio das informações e se há 

uma padronização), dos pedidos de informações pelo canal de comunicação com a 

administração pública municipal, a fim de auferir se há o cumprimento dos prazos de 

respostas previsto na Lei 12.527/11; e, por fim, uma análise de documentos das 

contratações públicas dos municípios que estão disponíveis no sistema LicitaCon – 

desenvolvido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 

O requisito da licitação pública, seus editais e resultados foi escolhido para a 

análise do presente trabalho pois nas licitações é onde ocorre uma maior incidência 

de atos corruptivos na esfera municipal. Essa análise tem por intento demonstrar se 

os municípios vêm cumprindo com o dever de prestar informações e o dever de 

transparência, consolidando, assim, um dos preceitos da boa administração pública. 

Diante deste contexto, o problema da presente pesquisa gira em torno das 

seguintes indagações:  como vem sendo implementado o requisito da licitação nos 

portais da transparência do Executivo nos municípios da região do Vale do Rio 

Pardo? As informações referentes às contratações públicas estão em consonância 

com os preceitos estabelecidos na Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/11)? 

Quanto aos objetivos específicos, primeiramente, pretende-se investigar 

acerca do direito fundamental à informação no Estado Democrático de Direito e 

pressupostos histórico-políticos da Administração Pública, atentando-se à 

necessidade da informação dos atos administrativos emanados do poder público 

local. Em um segundo momento, perquirir-se-á acerca do papel da transparência do 

Estado administrador como dever da boa administração pública, trazendo aspectos 

da transparência na esfera municipal, especialmente no que tange às licitações. E, 

além disso, por último, realizar-se-á uma análise quantitativa e qualitativa do 

requisito da licitação (critério este estabelecido pelo Tribunal de Contas do Estado 

como item indispensável) dos portais da transparência do poder Executivo dos 

municípios do Rio grande do Sul – região Vale do Rio Pardo, a fim de verificar se 

como estão dispostos se coadunam com os preceitos estabelecidos pela Lei de 

Acesso à Informação. 

O presente trabalho possui aderência à linha de pesquisa de políticas 

públicas e inclusão social, uma vez que busca apontar se existem falhas na forma 

como o dever de transparência do Estado e o direito de informação dos cidadãos 



 

 

 

 

vêm sendo tratados. A partir do estudo que será realizado nos sítios oficiais do 

poder Executivo dos municípios do Vale do Rio Pardo, a pesquisa visa oferecer 

subsídios para incrementar a política pública de transparência já existente. Realizar-

se-á, dessa forma, um estudo da exclusão dos cidadãos do direito à informação e de 

controle do Estado administrador. 

A pesquisa se vincula à linha do orientador, espaço local e inclusão social, 

pois faz uma análise dos portais da transparência no Vale do Rio Pardo, ou seja, 

espaço local que o município de Santa Cruz do Sul está inserido. Dessa forma, 

busca verificar se há entraves existentes nos sítios oficiais dos municípios, trazendo 

um panorama de se a transparência e a informação estão sendo efetivadas 

conforme preconiza o Estado Democrático de Direito e a Lei de Acesso à 

Informação, para buscar uma boa administração. 

Para tanto, pretende-se alcançar esse objetivo com a utilização do método 

de desenho flexível, onde será feito um levantamento de dados nos sítios oficiais do 

poder Executivo, realizando-se uma análise quantitativa e qualitativa do requisito da 

licitação, seus editais e resultados, critério este estabelecido pelo Tribunal de Contas 

do Estado como item necessário nos portais da transparência. O método é o 

desenho flexível em virtude de se ter uma pesquisa qualitativa, mas que há 

questões que são decididas de antemão pelo pesquisador, como os municípios a 

serem investigados e as questões que serão levadas em consideração na análise 

qualitativa. O método de procedimento utilizado nessa dissertação consistirá em 

uma abordagem bibliográfica e documental para investigar o tema com sua 

fundamentação teórica, justificando seus limites e contribuições. O procedimento de 

coleta de dados será de análise documental e análise dos sítios oficiais das 

prefeituras municipais da região do Vale do Rio Pardo. 

A análise quantitativa terá a abrangência dos municípios do Vale do Rio 

Pardo, espaço local que o município de Santa Cruz do Sul está inserido. Para o 

desenvolvimento da análise qualitativa, se terá como objeto de pesquisa 4 (quatro) 

municípios do Vale do Rio Pardo, que serão Rio Pardo, Santa Cruz do Sul, Vale 

Verde e Venâncio Aires. Elegeram-se esses municípios para a análise qualitativa, 

uma vez que Rio Pardo, Santa Cruz do Sul, Venâncio Aires são os municípios de 

maior porte da região. Já o município de Vale Verde foi escolhido por ser uma 

cidade com população inferior a 10 mil habitantes, e que, apesar de não ser 



 

 

 

 

obrigatório que esses municípios possuam portais da transparência, o mesmo 

apresenta. 

Diante desse cenário, o primeiro capítulo do presente trabalho abordará o 

dever de informação do Estado, analisando primeiramente a Administração Pública 

patrimonialista, burocrática e gerencial e o tratamento do direito à informação 

nesses modelos. Para mais, será tratado acerca do direito à informação e do dever 

de informação do Estado administrador no Estado Democrático de Direito, bem 

como a Lei de Acesso à Informação e algumas alterações que esta trouxe ao 

ordenamento jurídico brasileiro. 

Perpassado o direito fundamental à informação, com ênfase na informação 

pública, o segundo capítulo se propõe a analisar o papel da transparência como 

dever da boa administração pública. Nesta senda, em um primeiro momento será 

trabalhado o conceito da boa administração pública, ainda pouco explorado no 

Brasil. A partir da boa administração pública, verificar-se-á as interlocuções 

existentes entre esse direito e o dever de transparência. Diante da importância da 

transparência administrativa, esta será analisada sob a perspectiva das 

contratações públicas municipais, visto que o objeto do presente trabalho é o dever 

de informações nos contratos. 

Com isso, o terceiro capítulo, primeiramente, efetuará uma análise acerca 

da importância da esfera local na interlocução entre a Administração Pública e os 

administrados através da cibertransparência, ou seja, da transparência em meio 

eletrônico. Verificada a importância da transparência no espaço local, o trabalho 

desenvolverá, junto aos sítios eletrônicos dos municípios da região do Vale do Rio 

Pardo – Rio Grande do Sul, uma análise quantitativa e qualitativa dos portais da 

transparência. Os portais se constituem em ferramenta importante para propiciar o 

acesso às informações públicas e a transparência em rede. 

A pesquisa se estruturará dessa forma para que se busque a resposta para 

o problema que se coloca, que é se as informações referentes às contratações 

públicas estão em consonância com os preceitos estabelecidos na Lei de Acesso à 

Informação (Lei 12.527/11), com base em análise do requisito da licitação, seus 

editais e resultados nos portais da transparência do Executivo nos municípios da 

região do Vale do Rio Pardo. 



 

 

 

 

A partir dessa análise será auferido se os portais da transparência em nível 

municipal estão cumprindo com o dever de disponibilizar informações públicas, bem 

como com o dever da transparência ativa. Assim, em havendo o cumprimento da 

transparência eficacial (não apenas formal), se verifica a busca pela concretização 

da boa administração pública, visto que a transparência é fundamental para alcançar 

este direito. Além disso, uma Administração Pública só será democrática e gerencial 

se publicizar os seus atos e tornar públicas e transparentes as informações. Dessa 

forma, é de suma importância analisar o cumprimento da transparência, pelos seus 

mais diversos reflexos. 
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